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O PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO ESTADO

DO PARANA , no uso das a tribu ições que lhe são con fe rid as

por le i e tendo em v ista o con tido no p ro toco lado sob nO
7793 /98 , reso lve

A PO SENTAR

a ped ido . LEODATA V IE IRA GA IDA , no cargo dc T écn ico Jud ic iá rio C 4 , do Q uad ro

de P essoa l da S ecre ta ria do T ribuna l de Ju stiça , no s tennos dos a rtigo s 40 , in c iso m ,
a lin ea "c" , d a C onstitu ição F edera l e 35 , in c iso m , a lin ea "c" , d a C onstitu ição

E stadua l. com proven to s p ropo rc iona is ao s 27 (v in te e se te ) ano s de se rv iço . ac resc ido s

de 25% (v in te e c inco po r cen to ) de ad ic iona is qü inqüena is no s te rm os do artigo 170 ,

da L e i nO 6174nO, da g ra tificação pe la p restação de se rv iço s em reg im e de tem po

in teg ra l e ded icação exc lu siv a no percen tua l de 56 ,01% (c inqüen ta e se is v írgu la ze ro

um po r cen to ), n a fonna do despacho exarado no p ro toco lo n ° 54 .890 /97 e artigo 172 ,

in c iso 111da L e i nO 6174nO. com b inado com o artigo 1° I n° 6794n6. com a

a lte ração in troduz ida pe lo a rtigo 6° , d a L e i C om p lem en /84 e artigo 37 , in c iso
XV , da C onstitu ição F edera l.

HENR IQUE CHESN
P resid en te

S enho res A ssinan tes

Em caso de não receb im en to dos jo rna is exped ido s pe la Im p ren sa O fic ia l, so lic itam os a

rec lam ação em um prazo de a té 15 (qu inze) d ias . A pós esta da ta . se rá cob rado o p reço da ed i-

ção acresc ido dos encargo s posta is .

G erênc ia C om erc ia l

AV ISO AO PÚBL ICO

O s D iario s O fic ia l, d a Ju stiça . C om érc io , Indú stria & Serv iço s e A to s

do M un ic ip io . p assam a te r um a linha d ire ta com seus usuanos.

A través do te le fone 352 -2477 . o in te ressado ouv irâ um a m ensagem !-rra -

v ada quc o in fonnara das opções . Em se~u ida o m esm o devera d isca r o núm ero 4

para se r a tend ido quando podera faze r sua rec lam ação ou su~estão a func ionaria

A tenden te .

N o caso de in fonnações sob re m até rias pub licadas . o ram al a se r ac io .

n ado é o de n C 5
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DECRETO JUDICIÁRIO N' 000216
O PRESIDENTE DO TRIBUNA," DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO7778/98, resolve

1- REVOGAR

os efeitos da Portaria n° 2 I, de 08 de janeiro de 1998, referente a prorrogação da
disposição funciJw de CÉSAR AUGUSTO BREDOW, T~ico Judiciário CI, do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Jusllça, Junto a D.reçio do Fórum da

Comarca de Ponta Grossa.

".

APOSENTAR
1I.LOTAR

00355

"

PORTARIA N'

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO108534/97, resolve .

o servidor acima referido, junto li. Direçio do Fórum Cível da Capital, a partir de 06 de

março de 1998.

de março

00354

HEN

PORTARIA N'

a pedido. LUIZ CARWS RAIMUNDO, no cargo de Oficial de Justiça D2. do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Com_lio Procópio, nos lennos do
artigo 40. inciso 111, alínea "c", da Constituição Federal, com proventos
proporcionais a 32135 (trinta e dois trinta e cinco avos) de seu nível, acrescidos
'de 20% (vinte por cento) de adicionais qüinqüenais, nos termos do artigo 170 da
Lei nO6174nO e de 33,33% (trinta e três vírgula trinta e por cento) da
gratificação de risco de vida constante do parágrafo únic igo J 2 da Lei nO
7547/81.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei. resolve LOTAR
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PORTAR IA NO 00359

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTAOO
00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO
20346/98, resolve

HENRIQUE CHESNEA
Presidente

DAMARES GOMES DE ARAÚJO, Técnico Judiciário C8, do Quadro de Pessoal
do Secretaria do Tribunal de Justiça, junto à Vara de Precatória Criminal do Capital,
ficando, em conseqüência, revogada sua lotação anterior.

CONCEDER

PORTAR IA NO 00356

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO
00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO
20528/98, resolve "ad referendum" do Egrégio Conselho da

Magistratura

PORT AMA ••• O O 3 5 7

O DESEMBARGAOOR DARCY NASSER DE MELO, V,*
Presidente do Tn1lunal de JusIiça do Eslado do Panmà, usando
dos atribuiçOes que lhe sio conferidos por' lei e deIepdas pelo
Deereto Judiciàrio nO \99/97, e considerando aindo o contido
no protocolado sob nO 106754197,resolve

DESIGNAR

POIlTAIIIA •••• 00360
O PREsiDENTE' 00 TRJBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe sIo conferidas por lei, resolve

HENR IQUE CBESNUU LENZ ctsAa

Presidente

a MARGARETH DE FÁTIMA NASCIMENTO DA COSTA SCHON, Assessor
Juridico F9, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do
cargo em comissão de Secretária do Tribunal de Justiça, simbolo DAS-I, trinta (30) dias de
férias alusivas ao ano de 1997, a partir de 23 de março de 1998, de llC<'Tdocom o inciso
X, do artigo 34, da Constituiçlo Estadual.

•

OTIMOTHEO
do Justiça do

de .arço

COLOCAR Á DISPOSiÇÃO

do DiRção do Fórum do Comarca de Foz do Iguaçu, RO
TABORDA, Escrivllo do Crime D11, do Quadro A' .
Comarca de Palotina, até ulterior deliberaçllo.

HENRIQUE CHESNEA

Presiden e

o dia 28 de março do ano em curso, para a instalação da Vara da
Infãncia e da Juventude, Família., Regislros Públicos, Acidentes do

Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de

entraJ1cia intennediária de ToJedo, criada pela Lei n° . 20/97,

publicada no Diário Oficial n° 5.174, de 08 de deze 997.

oi" "" f

19 de março d

Curitiba, 19 d~ de 1998.

DARCY ~ERt;;!ho
V~id~4

DESIGNAR

ANGELO FILHO MORO, para exercer as funções de Juiz Leigo, e JINENILÇO
IRIBERTO DECARU JUNIOR, para exercer as funções de Conciliador do Juizado

Especial Clvel dá Comarca de Ponta Grossa, pelo prazo certo de dois (02) anos.
, .

PORTAR IA NO 00358

O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO;'Viee-
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Panmà, usando
dos atribuiçOes que lhe são conferidas por lei e delegadas pelo
Decreto Judiciàrio nO 199/97, e considerando ainda o contido
no protocolado sob nO \4429198, resolve

POIlT.A1IIA N .0 00361
o PRESIDENTE 00 TRJBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTAOO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe sIo conferidas por. lei, resolve

DESIGNAR

DESIGNAR

JUUANA CAMPAGNARO DE MENDONÇA, RAQUEL MARIA SILVA
TEJXEJRA e JUUANA ctLIA MARTINEZ, para exercerem as funções de
Conciliador do Juizado Especial Criminal do Comarca de Foz do Iguaçu, pelo pnlZO

certo de dois (02) anos.

Curitiba,

DARCY I'fASSER DE ELO
Vi~-Presidente

I

o Desembargador LUIZ JOSt PERROTTI, para presidir no dia.28 de

março do ano em curso. o ato de instalaçlo da Varada Infllncia e da

Juventude, Famllia, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de entJincia
intennediária de Toledo, criada pela Lei n° 11.920197, publicada no

Diário Oficial n° 5.174, de 08 de dezembro

H
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o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, EM EXERCíCIO , no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo

em vista o contido no protocolado sob nO
16811198, resolve

AUTORIZAR

o Or. LU IZ OSÓRIO MORAES PANZA , Juiz de D ireito Substituto da

10" Seção Judiciária, com sede na Comarca de Curitiba, a celebrar o

casamento de Ana C láudia M oraes panza e. M árcio Valdiney

Silvestre M aia, a realizar-se no dia 04 de abril de 1998, na Comarca
de Umuararna

Curitiba,

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

PORTAIlIA . N.. OO 363
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o

eventual impedimento do Juiz de D ireito D iretor

do Fórum da Comarca de Toledo, resolve

DESIGNAR

o Dr. PAULO ROBERTO HAPNER,. Juiz de D ireito da 2' Vara C lvel

da Comarca de Cascavel, para os procedimentos referen~s a

instalação da Vara da Infância e da JuveM tude, Fam í!ia, RegIstros

Públicos Acidentes do Trabalho e Corregedona do Foro

Extrajudicial da Comarca de Toledo, a ser realizada no dia 28 de
março do ano em curso.

HENRIQUECHESNEAU LENZ CÉSAR
/ Presidente

,

PORTWN~ 1103(;.1

O PRESIDENTE.00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTADO00 PARANÁ,no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 20529198, resolve
•

I-CONCEDER
,

à D ra ELIZABEm DE FÁTIMA NOGUEIRA CALMON DE PASSOS,
Juíza de D ireito da. Vara Crim inal e Anexos da Comarca de

Piraquara, trinta (30) dias de férias alusivas ao 2° periodo de 1994, a
partir de 06 de abril do ano em curso.

a referida Juiza a se afastar do Pais, no período supracitado, em

conform idade com o estabelecido pelo inciso XXXVIII do artigo 26
do Código de O rganização e D ivisão Judiciárias do tado.

~

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CtsAR
Presidente

PORTJUIIA N •• 0 0 3 6 5

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista

o contido no protocolado sob n° 16817198,
resolve

CONCEDER

\ ' .

ao D r. IZA lAS ROGÉRIO LORENZONI, então Juiz de D ireito

da Comarca de M andaguaçu. atualm ente Juiz de D ireito da Vara

C ível da Comarca de M arialva, três (03) dias de licença por motivo

de doença em pessoa da fam ília, a partir de 06 de março do ano em

curso, de acordo com o artigo 85, inciso 11, do Código de
O rganização e D ivisão Judiciárias do Estado.

• 8 .•

~ " -~-------
HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTJUIIA N •• ( \ 0 3 6 6

•
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 49489/97,
resolve

DESIGNAR

o Dr. FERNANDO CESAR ZENI e a D ra. SIMOME CREREM

FABRíCIO DE MELO , Juízes de D ireito da I' e 2 ' Varas C iveis

da Comarca de Guarapuava, respectivamente, para exercerem as
funções de Juizes Supervisores dos JuiZados Especiais da mesma
Comarca, a partir de 09 de fevereiro de 1998.

19 de mar

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente



Estado do Paraná, para o pagamento do precatório requisitório protocolado sob n° 9.081/94, ou ainda o

seqüestro de verba. Despacho: Intimem-se o Estado do Paraná, na forma do r. parecer ministerial retro, para
manifestação. Prazo: dez (10) dias. Curitiba. 12 de janeiro de 1998. Presidente.
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Protocolo 0
0 13.871/95. Rcqui~ilante: Juizo de Direito da la. Vara da Fazenda Pública. Requisitado

Presidcnlc do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ordinária de Indenização nO 26.191189. Interessados:

ANTÓNIO ADILSON CRUZ E OUTROS. ad\'. Or. Mário Gura c o ESTADO DO PARANÁ. 3d\!. Dr. Luir

Ccschin. Vutos. 1. - INDEFIRO o seqüestro requerido pelos credores. adotando, também. as razões expostas

no f . parecer cxarndo pela d Procuradoria Geral de Justiça. 2. - O ano 100, ~ 2", da Constituição Federal,

afirma caber ao Presidente do Tribunal "autorizar. a requerimento do credor e exclusivamente para o caso de

preterimento de seu direito de precedência. o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito~. Portanto.

o simples inadimplemento não possibilitará o seqüestro. que ~não é instrumento para compelir ao pagamento

no caso de omissão da Adntinistração~. segundo GRECO FILHO t i ! ! "Execução contra a Fazenda Pública~,

Sarai,a 1988, p. 95). Incumbiria aos credores demostrar, desde logo. o descumprimento à ordem cronológica

dos precatórios, a privilegiar quem dc..-eria receber somente depois deles. Jurisprudência do Excelso Pretório
corrobora: " A efetivação extraordinária do ato de 5CqÜestrojudicial da quantia necessária à satisfação do

débito (C.F, art. 100. ~ 2"), motivada pela quebra da ordem de precedência", (STF - Suspensão de Segurança

nO 1.181-2 • ReI. Celso de Mello - DJU 17.4.97, p. 13460) Isto porque o seqüestro só se toma cabi..-el na

hipótese de comprovada preterição do credor (art. 731. do CPC) - e mesmo neste caso grossa funda disceptação

quanto ao destinatário da medida - se o credor que recebeu com infração à regra constituciorml ou a Fazenda.

recaindo a constrição sobre dinheiros ptiblicos (porquanto os bens publicos. impenhorávcis, seriam igualmente

in5CqÜestráveis,na opinão de doutrinadorcs como Amilcar de Castro, "Comentários ao CPC. 2" ceI., RT, \:01

lO, p. 162; José Carlos Barbosa Moreira, "O Novo Processo Civil Brasileiro", Forense, 1984, p. 36; Humberto

Theodoro Junior, ~Processo de Execução ", LEUD, 1979. p. 350; Moacyr Amaml Santos. "Direito Processual

Civi.I~.4" ed., Saraiva, v. 3. n. 336. p. 270 e Sérgio Sahione FadeI. "Código de Processo Civilfomentado", 4"

cd.. Forense. 1982, v. 2. p. 539 - dentre outros - ~ GRECO FILHO. op. etloc. cit.). Nessa linha. BARBOSA

MOREIRA. MILTON FLAKS e VICENTE GRECO FILHO entendem. contra a opinião de SEABRA
FAGUNDES, que o seqüestro deve recair sobre bens do credor que recebeu em desobedicnda à ordem

cronol6gica de apresentação dos precatórios (cf. CELSO AGRiCOLA BARBI. m RT 7(1121). J,- Em qualquer
hipótese. auscnte prova da preterição dos credores. pela quebra da ordem cronológica de quitação dos

precat6rios ,não colhe êxito o pedido de seqüestro. Intimem-!lC. Após, ao IIrquh'o. Curitiba. 26 de janeiro de
1998. Prnidente.

Protocolo nO 41.388194. Requisitante: JuÍZo de Direito da 3a. Vara da Fazenda PUblica. Requisitado:

Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação de Ressarcimento nO 9.]47/91. Interessados:

BRASIL CIA. DE SEGUROS GERAIS. ach'a. Dra. Sandra M. Cavalcanti de Lima e o ESTADO DO

PARANÁ adv. Dr. Luir Ceschin. Despacho: Vutos. 1.- INDEFIRO o seqüestro requerido pelos credores.

adotando. também. as razões exp:!Stas no r. parecer exarado pela d. Procuradoria Geral de Justiça. 2•• O art.

100, ~ 2°. da Constituição Federal. afinua caber ao Presidente do Tribunal "autorizar. a requerimento do

credor e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência. o seqüestro da quantia

n~s.:íria ã satisfação do débito". Portanto. o simples inadimplemento não possibilitará o seqüestro, que "não

é instrumento para compelir ao pagamento no caso de omissão da Administração". scgundo GRECO FILHO
< i ! ! "Execução contm a Fazenda Pública", Saraiva, 1988. p. 95). Incumbiria aos credores demostrar, desde

logo. o descumprimento à ordem cronol6gica dos precatórios. a privilegiar quem de\'eria receber somente
depois deles. Jurisprudência do Excelso Prctório corrobora:

.. A efetn'ação extraordinária do ato de seqüestro judicial da quantia nea:ss.:íria à satisfação do débito (C.F. art.

100. ~ 2"). motivada pela quebra da ordem de precedência~. (STF - Suspensão de Segurança n" 1.181-2 • ReI.

Celso de Mello - DJU 17.4.97, p. 1J.J.60)Isto porque o seqüestro SÓ sc toma cabj.,.cl rm hipótese de compronda

preterição do credor (art. 731, do CPC) - e mesmo neste caso grassa funda disccptação quanto ao destinatário

da medida - se o credor que recebeu com infração à regra constituciorml ou a Fazenda. recaindo a constrição

sobre dinheiros pUblicas (porquanto os bens pUblicas. impenhoráveis. seriam igualmcnte inscqüestráveis rm
opinão de doutrinadores como Amilcar de 'Castro, "Comentários ao CPC', 2" ed .• RT, vol. lO, p. 162; Jose

Carlos Barbosa Moreirn. "O Novo Processo Civil Brasileiro". Forense. 19R4, p. 36; Humberto Theodoro

Junior. "Processo de Execução ". LEVO. 1979. p. 350; MoaC)TAmaral Santos. "Direito Processual Civil", 4"

00.. Sami\a. v. 3. n.336, p. 270 e Sergio Sahione FadeI. "Código de Processo Civil Comentado", 44 ed ..
Forense. 1982, v. 2, p. 539 - dentre outros - ~ GRECO FILHO. op. el loc. cit.). Nessa linha. BARBOSA

MOREIRA to.UL TON A..AKS e VICENTE GRECO FILHO entendem. contra a opinião de SEABRA

FAGUNDES. que o seqüestro deve recair sobre bens do credor que recebeu em desobcclicncill à ordem

cronológica de apresentação dos precatórios (cf. CELSO AGRíCOLA BARBI. i ! ! RT 701121). J,- Em qualquer

hipótese, ausente prov;] da preterição dos credores, pela quebra da ordem cronológica de quitação dos

precatórios .não colhe ê:••ito o pedido de seqüestro. Intimem-!lC. Após, ao arquivo. Curitiba. 26 de janeiro de
1998, Presidenle.

Prot(IColo nO ]0,891/97. Requerent(': ESPóLIOS DE ano PARCHEN e PAULlNA BUSMAYER

PARCHEN. ad\', Or. Luiz Carlos Fabris. Requi.~itado: Presidente do Tribunal de Justiça Assunto: Requerem

o seqúestro de \ema referente ao não pagamento dos precatórios requisitórios protocolados sob n"" 26.173 e

26, 174/96. De~pacho' Vistos. 1.- INDEFIRO o seqüestro requerido pelos credores. adotando. também. as

TaLÕCSexpostas no r. parecer cxarado pela d. ProcurJdoria Geral de Justiça. 2. - O art. 100. ~ 2~. da

Constituição Fedeml. afinna cahcr ao Presidente do Tribunal "autorU.ar. a requerimento do credor e
e:\clusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência. o seqüestro da quantia necess<iTiaà

satisfação do débito" Portanto. o simples inadimplemento não possibilitará o seqüestro. que "nJo ti

instrumento para compdir ao pagamento no caso de omissão da Administração". scgundo GRECO FILHO ( i ! !

"E:'iecução cOlllra a Fazenda Pública", S,Haiva. 1988. p. 95). Incumbiria aos credores demostrar. desde logo. o

descumprimento oi ordem cronológica dos precatórios. a pri\ilegiar quem devcria receber somente depois deles.
Jurisprudência do E.\celso Pretório corroboro: .. A efeti\'ação extrJ.ordinária do ato de seqüestro judicial da

quantia nccess.:íriaà satisfação do débito (C.F. art. 100. ~ 2"). motivada pela quebra da ordem de precedência".

(STF - Suspensão de Segurança nO 1.181-2 - ReI. Celso de Mello - DJU 17.4.97. p. 13460) Isto porque o
scqtiestro só se toma cabivel na hipótese de comprovada preterição do credor (art. 731. do CPC) - e mesmo

neste caso grassa funda diseeptação quanto ao destinatário da medida. se o credor que recebeu com infração à

regrd constitucional ou a Fazenda. recaindo a constrição sobre dinheiros publicos (porquanto os bens ptiblicos,

impenhoráveis, seriam igualmente inseqüestr.íveis na opinão de doutrinadores como Amilcar de Castro.

"Comentários ao CPC'. r 00.• RT, vo1. lO, p. 162: Jose Carlos Barbosa Moreim. "O Novo Processo Civil
Brasileiro". Forensc. 1984. p. ]6; Humbeno Theodoro Júnior. "Processo de Execução w, LEUD. 1979, p. ]50:

Moacyr Amaral Santos. -Direito Processual Ci\'il". 4- cd., Saraiva. \'. ]. n. 336. p, 270 e Sérgio Sahione FadeI.
~Código de Processo Ci\;1 Comentado", 4" ed .. Forense. 1982. v. 2, p. 5]9- dentre outros - ~ GRECO

FILHO. op. et lococit.). Nessa linha. BARBOSA MOREIRA MILTON FLAKS e VICENTE GRECO FILHO

entendem. contra a opinião de SEABRA FAGUNDES. que o seqüestro deve recair sobre bens do credor que

rcccbcu em dcsobcdicncia à ordem cronológica de aprescntaçãodos precatórios (cf. CELSO AGRiCOLA

BAREI. m RT 701121). 3,- Em qualquer hipótese. ausente prova da preterição dos credores. pela quebrd da

ordem cronológica de quitação dos precatórios .não colhe êxito o pedido de seqüestro. Intimem-se. Apó~, ao

arquh'o. Curitiba. 26 de janeiro de 1998. PTesidente-,

Protocolo nO 71.941N7. Requerente: lZlOORO 8USA-;-TO, adv. Or. Álvaro Dirceu de Camargo Vianna

Requi~itatl, .., r>re~ilkntedo Tribunal de Justiça. AUllllt:" q,equer a intimação do Senhor Procurador Geral do

Protocolo nO 52.647/97. Requisitante: Juizo de Direito da 2a. Vara da Fazenda Pública. Requisitado:

Presidente do Tribunal de Justiça: - Referencia: Aulos de Ordinária n° 3.778. Interessados: LUIZ SASSO.

SIM E OlITROS. am'. Dr. Eduardo Rocha Vinnond e o ESTADO DO PARANÁ, adv. Dr. LuÍ7:Carlos Caldas.

Despacho: I • Cuida.se. neste caso. de precatório complementar, simples atualização dos cálculos _ que

dispensa reabertura de prazo para interposição de Embargos e formalidades correlatas. 11 _ Se o Estado do

Paraná pretende opor objeção séria ao cálculo, deverá fonnulá-Ia perante o Juizo da Execução. 111 _

INDEFIRO, pois. o petil6rio retro. Intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba, 22 de janeiro de 1998. Presidente,
em exercicio.

Protocolo nO 52.712197. Requerehte: ESPÓLIOS DE OTTO PARCHEN E PAULINA BUSEMEYER

PARCHEN. adv. Or. Luiz Carlos Fabris. Requisitado: Presidente do Triburml de Iustiça. _ Asrunto:

Requerem o seqüestro de v'erba do Estado do Paraná, para o pagamento dos preaJt6rios requisitórios dos

exercicios de 1995 e 1996. Despacho: V'lS!os. 1.- INDEFIRO o scqúCStrorequerido pelos credores, adotando.

também. as razões expostas no r. parecer exarado pela d Procuradoria Geral de Justiça. 2. _ O art, 100, ~ 2°, da

Constituição Federal. afirma caber ao Presidente do Tribunal "autorizar. a requerimento do credor e

exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência. o 5CqÜestroda quantia necessária à

satisfação do dci>ito". Portanto. o simples inadimplemento nJo possibilitará o seqüestro. que "não é

instrumento para compelir ao pagamento no caso de omissão da Administração~, segundo GRECO FILHO t i ! !

"E:\ecução contra a Fazenda Pública'". Saraiva. 1988, p. 9.5). Incumbiria aos credores dcmostrar, desde logo. o

descumprimento à ordem cronológica dos precatórios, a privilegiar quem dcveria receber somente depois deles.

Jurisprudência do Excelso Pretório corrobora: .. A efeti\'ação extraordinária do ato de seqüestro judicial da

quantia necessãria ã satisfação do débito (C.F. art. 100. ~ 2°). motivada pela quebra da ordem de precedência".

(STF - Suspensilo de Segurança nO 1.181-2 - ReI. Celso de Mello - oro 17.4.97.. p. l3460) Isto porque o

seqüestro só sc toma cabível na hipótese de comprovada preterição do credor (art. 7]1. do CPC) _ e mesmo

neste caso grassa funda disceptação quanto ao destinatário da medida - se o credor que recebeu com infração oi

regra constitucional ou a Fazenda. recaindo a constrição sobre dinheiros ptiblicos (porquanto OSbens pUblicos.

impenhoráveis, seriam igualmente irtseqüestrn\"eis na opinão de doutrirmdores como Amilcar de Castro.

"Comentários ao CPC". 2" 00., RT, vol. 10. p. 162; José Carlos Barbosa Moreira. "O Novo Processo Civil

Brasileiro". Forense. 1984. p. 36: Humberto Theodoro Junior. "Processo de Execução ". LEUD. 1979, p. 3.50:

MoaC)TAmaral Santos. "Direito Processual Ch'i1". 44 ceI.. Sarai\'a. \'. 3. n. 336. p. 270 e Sérgio Sahione FadeI.
WCódigode Processo Civil ComentadQ;. 4" 00.. Forense. 1982. v. 2. p. 5]9- dentre outros _ ~ GRECO

FILHO, op. etloc. ciL). Nessa linha, BARBOSA MORElRA MILTON FLAKS e VICENTE GRECO FILHO

entendem. contra a opinião de SEABRA FAGUNDES. que o seqüestro deve recair sobre bens do credor que

recebeu em desobediência ã ordem cronológica de aprcscntação dos precatórios (cf. CELSO AGRÍCOLA

BARBI. i ! ! RT 7(1121). J.- Em qualquer hipótese. ausente prova da preterição dos credores. pela quebra da

ordem cronológica de quitação dos precatórios .não colhe êxito o pedido de seqüestro. Intimem-S('. Após, ao
arquim. Curitiba. 26 de janeiro de 1998. Pre~idente,

Protocolo 0° 9.239/98. Requisitante: Descmbargador J. Vidal Coelho. Requisitado: Presidente do Tribunal

de Justiça, - Referincia: Autos de Mandado de Segurança nO29,078..(). - Interessados: NAGIBE CHEDE.

ach'. Dr. Mario Diney Corrca B!ttencourt e o ESTADO DO PARANÁ ach'. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacho'

I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolado n" 9,239/98) em que é interessado NAGIBE CHEDE.

pelo valor de R$ 4].155.13 (quarenta e tres mil. cento e cinqüenta e cinco reais e treze centavos). conforme

cálculo datado de 27 de novembro de 1996. porquanto de-.idamente instruido. 11. - Detennino a atualização

monetária na fonna do art. 100. ~ 1°. da Constituição Federal. IH - Cientifique-se o Doulor JuÍ7:Requisitante.
IV - Publique-se. V. Intime-se. Curitiba. 02 de março de 1998, Presidente.

Prot.ocolo nO 5.742/98. Requisitante: Juiw de Direito da ]a. Vara da Fazenda Pública. Requisitado:

PresIdente do Tnbunal de Justiça. InteressadOll: AMANCIO SPOLADORE. SIM E OUTROS adva Dra

Marli Lanzoni e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - PRo am'. Or. Luiz C~rlos Caldas

De!lllacho: I. - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n" 5.742/98) em que são interessados

AMANCIO SPOLADORE. SIM E OUTROS. pelo \"alor de RS 188.057.56 (cento e oitenta e oito mil
cinqüenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos). confonnc cálculo datado de 07 de no\"Cmbrode 1997'

porquanto devidamente instruído. 11. - Detemúno a atualização monetária na forma do art. 100. ~ I~. eb
ConstitUIçãoFederal. 111- Cientifique-se o Doutor JUil.Requisitante. IV. Publique-se. V _ [ntime-sc. Curitiba.
02 de março de 1998. Presidente.

Prot(IColo nO 10.399/98. Requi!litante: Juuo de Direito da la Vara Ch'CI da Comarca de Casça\'el.

Requisitado: Presidente do Tnburml de JUStIça.- Referência: Autos de Embargos do Devedor nO53R/92. _

Intere~sadu.'l: Aura CASCAVEL LIDA.. am '. Dr. Roberto Wypych Junior e o ESTADO DO PARA..""tÂ.acho

Or. Luiz Carlos Caldas. Despa("ho: L - Defiro o prcscnte precatório reqUiSitÓriO(protocolo n" 10,399198) em

que é interessada AUTO CASCAVEL LIDA, pelo valor de RS 658.70 (seiscentos c cinqüenta e oito reais c

selenta .centavos). conforme caleulo datado de janeiro de 1996, pbrquanto de\"idamente instruido. 11. _

Dclemllno a atualização monetária na fonua do art. 100. ~ 1°. da Constituição FederaL 111_ Cientifique-se o

Doutor JUIZRequISitante. IV - Publique-sc. V .Intime-sc. Curitiba. 27 de fe-.'ereirode 1998. Presidenle.

Protocolo n° 85,899/97. Requerente: ESPóLIO DE ALfREU BOSQUIROLl, adva. Dra. Luciane Lazaretti

Bosqui.lOli Bistafa. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça • As~unto: Requer a intimaç:;Io do

MumclplO de Cascavel para pagamento do Precatório Requisitório n° 27.447/95 ou Seqüestro e Intel'yenção.

Despacho: V'ls/os. 1.- INDEFIRO o 5CqÜestrorequerido pelos credores. adotando. também. as TalÕCSexpostas

1 1 0 r. parecer exarado pela d Procuradoria Geral de Justiça. 2. _ O art. 100. ~ 2". da Constituição Federal.
afinna caber ao Presidente do Tribunal ~autori7.ar. a requerimento do credor e cxclusivamenle parJ, o caso de

pretenme~to ~ seu diretto de precedCncia. o seqüestro da quantia necessária à satisfação do debito", Portanto,
o Simples madimplemento n.:Iopossiblhtar.í o seqüestro. que "não é instrumento para compelir ao pagamento

no caso de omissão da Administração~. segundo GRECO FILHO t i ! ! "Execução contra a F:v:enda Pública".

Saran'a. 1~88. p. 95~. ~nc~mbiria aos credores dcmostrar. desde logo. o descumprimento à ordem cronológiC<1

dos prccatonos. a pn\1legtar quem deveria receber somente depois deles. Jurisprudência do Excelso Pretório
corrobora: " A cfetivaç~o e..••traordinária do ato de seqüestro judicial da quantia necessária à satisfação do débito

(C.F. art. 100, ~ 2"). motivada pela quebra da ordem de preccdCncia-. (STF _ Suspensão de Segurança n° 1.181-

2 - ReI. Celso de ~ello - OJU 17.04,97. p. 13460) Isto porque o seqüestro só se toma cabível na hipótese de

com~ro\:ada preten~o do credor (art. 7] I. do CPC) - e mesmo neste caso grassa funda disceptação quanto ao

destlnatano da medida - se o credor que recebeu com infmção ã regra constitucional ou a Fazenda. recaindo a

~onst~ção. sobre dinh:iros publi.cos (p:!rquanto os bens públicos. impenhor.íveis. scriam igualmente
msequestravels na opmao de doutnnadorcs como Amilcar de Castro, "Comentários ao CPC'. 2" ed .. RT. vol

10. p, 162: José Carlos Barbosa Moreira. "O Novo Processo Ci",il Brasileiro". Forense. 1984. p, 36; Humbcrt~
Theodoro JúnIOr. "Processo de Execução". LEUD. 1979. p. ]50: Moac\T Am::,..] Santos. "Direilo Processual

Civil". 4" cd.. Saraiva. \". ]. n. 336. p. 270 e Sérgio Sahione Fadei. ~Código d "~ocesso Civil Comentado", 4-

ed,. Forense. 1982. \'.2. p. 5]9 - dentre outros - ~ GRECO FILHO. op. et lo..' ;it.) Nl'sSQlinha. BARBOSA

MOREIRA MILTON FLAKS e VICENTE GRECO FILHO cntendem. contra a opinião de SEABRA

FAGUNDES. que o seqüestro deve recair sobre bens do credor que rcccbcu em desobediência à ordem

e~nológica de apresentaÇllo dos p~tõrios (cf. CELSO AGIUCOLA SAREI. !!! RT 701/21). J.- Em qualquer
hIpótese. auscnte prova da pretenção dos credores. pela quebra da ordem cronológica de quitação dos

precatórios ,nilo colhe êxito o pedido de SCqüestro. Intimem-se. Após, .ao arqui\'o. Curitiba. 2ó de janeiro de
1998. PrelIidente,
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ProtoceIo .0 53.415/97. Requereatc: ANtONIO ADILSON CRUZ. adv. Or. Mário Gura. Requisitado:

Presidcnle do Tribmal de Justiça. - Aauto: Requer a 3hJa1izaçM do valor devido no precatório requisitório
protocolado sob nO 13.87119.5c o seqüestro do valor respectivo. Despacho: VI.1tDs, 1. - INDEFIRO o seqüestro
requerido pelos credores. adotando, também. as razOes expostas no r. parecer exarado pela d Procuradoria
Geral de Justiça. 2. - O art. 100, ~ 2°. da Constituição Federal, afirma caber ao Presidente do Tribunal
"autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de
precedência.. o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito". Ponanlo, o simples inadimplemento não
possibilitará o seqüestro, que "não é instrumento par3 compelir ao pagamento no caso de omissão da
Administrnção", segundo GRECO FILHO ti!! "Execução contra a Fazenda Pública", Saraiva, 1988, p. 95).
Incwnbtria aos credores demostIar, desde logo, o descumprimento â ordem cronológica dos precatórios, a
privilegiar quem deveria receber somente depois deles. Jurisprudência do Excelso Pret6ria corrobora: •• A

j efetivação extraordinária do ato de seqüestro judicial da quantia necessária à satisfação do débito (C.F. art. 100.
~ 2"), motivada pela quebra da ordem de precedência", (STF - Suspensão de Segurança nO 1.181-2. Rei. Celso
de Mello - OJU 17.4.97, p. 13460) Isto porque o seqüeStro só se torna cabível na hipótese de comprovada
preterição do credor (art. 731, do CPC) - e mesmo neste caso grassa funda disceptação quanto ao destinatário
da medida - se o credor que recebeu com infraçilo à regra constitucional ou a Faz.enda. recaindo a constrição
sobre dinheiros públicos (porquanto os bens públicos. impenhoráveis, seriam igualmente inseqüestráveis na
opinâo de doutrinadores como Anúlcar de Castro, ~Comentários ao CPC", 2" 00., RT, vol. 10, p. 162: José
Carlos Barbosa Moreira. "0 Novo Processo Civil Brasileiro", Forense, 1984, p. 36: Humbeno Theodoro Júnior.
"Processo de Execução ~, LEUD, 1979, p. 350; MO<lC)TAmaral Santos. "Direito Processua1 Civil~. oi" 00..
Saraiva, v. 3. n. 336, p. 270 e Sérgio Sahione Fadei, "Código de Processo Civil Comentado", 4" 00.. Forense,
1982, v. 2, p. 539 - dentre outros - ~ GRECO FILHO, op. et loc. cit.). Nessa linha. BARBOSA MOREIRA
MILTON FLAKS e VICENTE GRECO FILHO entendem. contra a opinülo de SEABRA FAGUNDES. que o
seqüestro deve recair sobre bens do credor que recebeu em desobediência à ordem cronológica de apresentação
dos precatórios (cf. CELSO AGRíCOLA BARBI, i.!! RT 70Inl), J.- Em qualquer hipótese. ausente prova da
preterição dos credores, pela quebra da ordem cronológica de quitação dos precatórios .não colhe êxito o pedido
de seqüestro. Inlimem-se, AjlM, ao arquivo. Curitiba. 26 de janeiro de 1998. Pre~idente.

Prolocolo n" 62.083/96. Requi~ilanle: Juizo de Direito da 2a. Vara da Fazenda Pública. Requi~itado:
Presidente do Tribunal de Justiça. - Referência: Autos de Ação de Retificação de Proventos nO 12.075/85. _

Inlereuados: LUCY AZEVEOO DE QUINO, adv. Or. Eliúd José Borges e o ESTADO 00 PARANÁ. am.
Dr. Luiz Carlos Caldas. Dnpacho: L - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO62.083/96) em
que é interessada LUCY AZEVEDO DE AQUINO, pelo valor de RS 46.407,14 (quarenta e seis mil,
quatrocentos e sete reais e setenta e quatro centavos). conforme cálculo datado de 08 de outubro de 1996,
porquanto de\.'idamente instruído. IL - Determino a atualização monelâria na forma do ano 100, ~ I", da
Constituiçiio Federal. UI - Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitame. IV - Publique-se. V _ Intime-se. Curitiba.
26 de fevereiro de 1998. Pre!lidenle.

Prolocolo n" 86.944/97 - Requisitante: Juizo de Direito da la. Vara da Fazenda Pública. Requisilado:
Presidente do Tribunal de Justiça. - Referência: Autos de Ordinaria nO28.439/92. _ Internudos: BEATRIZ

AMARAL WITKOWSKI. am .. Dr. Edilanio Rogerio de Abreu c o INSTITUTO DE PREV1DÊNCIA 00
ESTAOO DO PARANÁ - IPE. adv. Dr. Mario Jorge Sobrinho. Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisitório (protocolo nO86.944/97). em que é interessada BEATRIZ AMARAL WITKOWSKI, pelo valor de
RS 24.894.11 (vinte e quatro mil. oitocemos e noventa e quatro reais e onze centavos). conforme cálculo

datado de 24 de março de 1991. porque devidamente instruido. I( - Determino a atualização monetária na
forma do ano 100, * 1°. da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante: IV _ Publique-
se: V - Intime-se. Curitiba, 26 de fevereiro de 1998. PrelIIidente.,

Prolocolo nO 12.668/98 - Requi~itanle: Juizo de Direito da Vara Civel da Comarca de Laranjeiras do Sul.

Rtqui~itado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Referência: Autos de Ação de Cobrança - (Rito Ordinário)
1 268/94 - lnterelll~ados: ANGELO FAGUNDES DE LIMA adv. Dr. Luiz Antonio de SoU7.3e o

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 00 SUL. Representante Legal o Sr. Prefeito Municipal. De~pacho: 1 _
Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n° 12.668/98). em que é interessado ÂNGELO

FAGUNDES DE LIMA. pelo \:alor de RS 693.40 (seiscentos e noventa e três reais e quarenta centavos),
conforme cálculo datado de 29 de f~"Creiro de 19%. porque dc\..idamenle instruido. 11 - Determino a
atualização monetâria na forma do an. 100. * I", da Constituíçâo Federal, 111- Cientifique-se o Doutor Juiz
requisitante: IV - Publique-5e_V - Intime-se. Curitiba. 27 de fevereiro de 1998. Presidente.

Protocolo nO 11.233/98 - Requi~ilante: Jui7.o de Direito da .Ja. Vara da Fazenda PUblica. Requisilado
Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação de Sumarissima de Reparação de Danos nO
20.135/95. IDlere~udos: VANDERLEI MILCHESKI. am. Or. Antonio Bueno e o ESTADO 00 PARANÁ.

adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO 11.233198).
em que é interessado VANDERLEI MILCHESKI. pelo valor de R$ 10.125.15 (dez mil, cento e \'ime e cinco

reais e quinze centavos). conforme cálculo datado de 16 de junho de 1997. JXlrquantodevidamente instruido. li

- Determino a atualu.ação monetária na forma do ano 100. ~ 1°.da Constituie:1oFederal. 111- Cientifique-s<
Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V - Inlime-se, Curitiba. 27 de fevereiro de 1998. Prellidente.

Prolocolo ni 21.151/94 - Requisitanle: Juizo de Direito da la. Vara da Fazenda Pública. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ordinária n~ 22.329/85. Interessados: VICENTINA
APARECIDA DA SILVA E OUTRAS, ad\'. Dr. Carlos Alberto Pereira e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

AOS SERVIDORES 00 ESTADO 00 PARANÁ. rPE, ad\". Dr. Marcos Ruy F. de Macedo. Despacho: 1.-
VIStos. Acolho, "in lotum". o r. parecer ministerial retro. A complementação pretendida deverá ser objeto de
novo Precatório - ao passo que descabe o scqiiestro na forma pretendida pela credora. Ao arqui\'o. Intimem-se.
Curitiba, 12 de janeiro de 1998_Presidenle.

Prolocolo nO 4.594/98 - Requisilanle: Juízo de Direito da la. Vara da Fazenda Pública. Requi~ilado.
Presidente do Tribunal de Justiça. Referenda: Autos de Reparaçilo de Danos nO28.441/92. Interessados:
JOÃO CARLOS DA SILVA ALVES. adv. Or. Hamilton Schimidt Costa Filho e o MUNICÍPIO DE
CURITIBA, adv. Or. Saulo de Meira Albach. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório
(protocolo nº 4.594/98), em que é interessado JOÃO CARLOS DA SILVA ALVES, pelo valor de RS
6.206,56 (seis mil, duzentos e seis reais e cinqüenta e seis centavos), confonne calculo datado de agosto de

1997, porquanto devidamente instruído. IL - Determino a atualização monel3ria na forma do ano 100, ~ 1°,da
Constituição Federal. IL - Cientifique-sc o Doutor Juiz requisitante. VI • Publique-sc. V - Intime-se. Curitiba.
02 de março de 1998. Prelidenle.

Protocoio nO 10.590/98 - RequililaDlc: Juizo de Direito da 3a Vara da Fazenda Públ.ica. ~quililado:
Presidente do Trib.maI de Justiça. Referência: Autos de Revisão de Pensão nO 11.6.55/93. Interessados:
MARIA DE LIMA MAIA E OUTRA, adv. Dr. Ivan Sergio Tasca e o INSTI11ITO DE PREVIDÊNCIA DO
ESTAOOOO PARANÁ - IPE, adv. Or. Marcos R11yF. de Macedo. Despacho: I - Defiro o presente precatório
requisilório (protocolo n° 10.590/98), em que são interessadas MARIA DE UMA MAIA E 0U1RA, pelo ,""a1or
de R$ 9.995,98 (nove mil. novecentos e noventa e cinco reais e noventa e oito centavos), conforme cálculo
datado de 30 de agosto de 19%, porquanto devidamente instruido; IL - Determino a atualização monetária na
forma do art. 100, ~ 1°,da Constituição Federal. IL - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. VI _ Publique-
se. V - Intime-se. Curitioo, 02 de março de 1998. Presidenle.

~olo nO 3.1.16/98 - Requbilanle: Juizo de Direito da 3a, Vara da FaLenda Pública. Requisilado:
Presidente do Tnbunal de Justiça. Referência: Autos de Rc\.isão de Pensão nO 11.100/93. IDteressados:
CARMELITA TEIXEIRA COELHO, adv. Or. Ivan Sergio Tasca e o INSTITIITO DE PREVIDÊNCIA DO

EST~. - IPE, adv. ~. Arnaldo Alves de Camargo Neto. Despacho: I _ Defiro o presente precatório
reqwsnóno (protOCOI~n ~.I ]6/98), em que é interessada CARMELJTA TEIXEIRA COEUiO, pelo valor de

R$ 9.631,30 (nove mll, .SCIscentos.e tri~ta e um reais e t~nta centavos), conforme cálculo datado de OI dejulho
de 1997, ~~nto devidamente .,ns~do; lI. - Detennmo a atualização monetária na forma do art. 100. ~ 10,
da ~nsutwção Federal. IL - Clentifiquc-se o Doutor Juiz requisitante. VI _ Publiquc-se. V _ Intime-se.
Cuntlba, 26 c!.: fevereiro de 1998. Presidenle.

Pn:JcocoIo .0 93.224/97 - Requisitank: Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Pública. Ikqgilitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Rácrf ••da: AulOS de Revisão de Pensão nO 9.200/91. nkrcaadol:
ALVlNAMARTINS, adv. Or. Carlos Alberto Pereira e o INSTITUIO DE PREVIDENCIA 00 ESTADO 00

PARANÁ - IPE, adv. Or. Marcos Ruy F. de Macedo. Dapac:bo: I - Defiro o presente precalório requisitório
(protocolo nO93.224/91), em que é interessada ALVlNA MARTINS, pelo valor de RI 25.824,52 (vinte e cinco
mil, oitocentos e vinte e quatro reais e cinqtlenta e dois centavos), conforme cálculo datado de 31 de março de

1997, porquanto devidamente instruido; fL - Determino a atualizaç:ão monetária na fonna do art. 100, ~ 1°,da
Constituição Federal. fL - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. VI- Publique-se. V _ Intime-se. Curitiba,
26 de fevereiro de 1998. Presidenle.

Protocolo u" 6.516198 - Requisilanle: Juizo de Direito da Vara Civel da Comarca de União da Vitória.
Requi~ilado: ,Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação de Execução Fiscal n° 261191.

Intereuad,OlI: CONSELHO REG. ENG. ARQUIT. E AGRON. - CRE" adv. Or. Janio Santos de Figueiredo e

o MUNlCIPIO DE GENERAL CARNEIRO, Representante legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacho: I _
DefIro o presente precatório requisitório (protOCOlon° 6.516/98), em que é interessado CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA, pelo valor de RI 3.911,95 (três
mil, novecentos e setenta e um reais e noventa e cinco centavos), conforme cálculo datado de 26 de novembro
de 1991, porquanto de\.idamente instruido; IL - Determino a atualização monelária na forma do art. 100, ~ 10,

da Constituição Federal. UL - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. VI - Publique-sc. V _ Intimem-se.
Curitiba, 26 de fevereiro de 1998. PresideDle.

Prolocolo nO 95.734/97 - Requisilanle: Juizo de Direito da 2a. Vara Cível da Comarca de Paranavaí.
Requi~ilado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Executivo Fiscal n° 031/95.

Inleressados: CONSELHO REG. ENG. ARQUIT. E AGRON. ~CREA, adv. Dr. Oliveira Martins dos Reis e o
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA 00 IVAÍ, Representante legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacho: I _
Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO 95.734/97) em que é interessado CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETIlRA E AGRONOMIA - CREA, pelo valor de RS 177,54 (cento
e setenta e sete reais e cinqüenta e quatro centavos), conforme cálculo datado de 23 de dezembro de 19%,
porquanto devidamente instruido. U - Determino a atualização monetária na forma do art. 100, ~ I", da

Constiluiçao Federal, IH - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique~se. V _ Intimem-se.
Curitiba, 26 de fC'o.ereirode 1998. Presidenle.

Prolocolo nO 95.135/97. - Requisitante: Juizo de Direito da 2a. Vara Cível da Comarca de Parana\oaí.
Requi~ilado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Execução Fiscal nO 031195.

lnlereuados: CONSELHO REG. ENG. ARQUIT. E AGRON.• CREA, adv. Or. Oliveira Martins dos Reis e o
MUNIClPIO DE NOVA ALIANÇA 00 IVAÍ. Representante Legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacbo: L _
Defiro o presente precatório requisitório (protOCOlonO 95.n5197), em que é interessado CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARlA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA, pelo valor de RS 94.47
(no••.enta e quatro reais e quarenta e sete centavos). conforme cálculo.datado de 23 de dezembro de 19%,
porquanto devidamente instruido; IL - Determino a atualização moneiáha na forma do art. 100, ~ 1°. da

Constituição Federal. 111~Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; VI • Publique-sc; V _ fntime-5e. Curitiba,
26 de fevereiro de 1998. Prelidenle.

Protocolo nO 12.115/98 - Requisitante: Juízo de Direito da Vara Civel da Comarca ~ Engenhei~ ~~trão~
Requisilado: Presidente do Tribunal de Justiça .• Referi:ncia: Autos de Execução de TItulas Extrajudicial n

092/93. _ IDkreuados: MOSCA DISTRlBUIOORA DE FERRO E AÇO LIDA., adv. Or. ~ulo R~no
Merlin Ribas e o MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO, Representante legal o Sr.. Prefeito Mwuctpal.

Despacho: I _Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n° 12.11.5/98),em que é lDte~ MOSCA
DlSTRlBUIOORA DE FERRO E AÇO LIDA., pelo valor de RS 14.351,19 (quatorze nul. trezentos e

cinqüenta e um reais e dezenove centavos), comonne cálculo datado de 12 de junho de
o
1991, po~to

devidamente instruido; IL _ Determino a atuali.zaçkt monelária na forma do art. l~, ~ I , da ~nstltUlção
Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; VI - Publique-se; V - lDume-se. Cuntlba, 26 de

f~.ereiro de 1998. Presidenle.

Protocolo nO 109.8-49/97 _ Requisitante: Juízo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Pública. Requisilado:

Presidente do Tribunal de Justiça. Referêncill: Autos de Ação ~nária nO10.342/92. lnternsados: ~AER
VIEIRA. ad\'. Dr. Ivan Sergio Tasca e o INSTITUTO DE PREVIOENCIA DO ESTAOO 00 PARANA - IPE.
ad••..Or. Marco Ruy F. de Macedo. Despacho: I - Defiro o presente precatório ~sitÓrio (protocolo n°
109J~49/97) em que e interessado ALAER VIEIRA, pelo valor de R$ 1.369,08 (hum ~1, trezent~ e .se,ssentae
nove reais e oito centa\o'os),conforme cálculo datado de agosto de 1996, ponanto devidamente .Iflst~do. U •

Determino a atualização monetária na fonoa do art. 100, ~ 1°, da Constituição. Federal IL - ü~ntifique-se o
Doutor Juiz requisitante. VI - Publique-se. V - Intime-se. Curitiba, 26 de fe\-.erclrode 1998. Prelldenle.

DEPARTAMENTO DE PATRIMÓNIO I
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRA TO DE TERMO CONTRATUAL N" 048198

CONTRA TO: Registro de Preços.

EXPEDIENTE: protocolado JUlSecretaria do Tribuoal de IustiÇll sob n" 02.812/97.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 8.666193, revista pelo Lei n" 8.883194.

CONTRATANTE: Tribunal de IustiÇll do Estado do PlII1IIIá.

CONTRATADA: IllFERSANE COMÉROO DE MATERIAIS IllDRÁULICOS
E DE SANEAMENTO LTDA.

OBJETO: fornecimento de produtos conforme o Item TRINTA E QUATRO
(34), das especificoções de fls. 41/43, dos autos de licitação n" 02.812/97.

FORO: COI11llrCllde Curitibo.
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ADVOGADO
RECORRIDD
ADVOGADO
CI;I~I\CHO

E m 1 7 d e marco

I RICARDO PAVAO TUMA
SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
FILOMENA CHRISTOFORO
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS DO
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL

de 1998 (a) CELSO ROTOLI DE

PROCESSO AO
DE JUSTICA.
MACEDO

pág.21

RECURBO EBPECIAL/RECURBO EXTRAORDINARIO

0097723-3/02
PONTA GROSSA
2A VARA CIVEL
AGROPECUARIA BORG LTOA
HINDERIKUS JAN BORG
MAl5A GORETI LOPES SANT'ANA
HARRI KLAIS
JORGE LUIZ MARTINS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO SUSATa

CELSO RDTOLI DE MACEDO

T R IB U N A L D E A L Ç A D A

P O R T A R IA N ' 0 1 /9 8

O DOUTOR MÁRIO RAU,JUIZPRESIDENTE DA
PRIMEIRACÁMARA CIVEL,NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇOESE NOS TERMOS DO ARTIGO 78
DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL
RESOLVE: '

002. PROCESSO
COMARCA
VARA
RECORRENTE
RECORRENTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
ADVOGADO
DEBPACHO
DIGA O RECORRIDO ACERCA
INTIME-SE.
Em 17 de marco de 1998 (a)

DO PEDIDO RETRO FORMULADO.

CONVOCAR
RECURSO ESPECIAL/RECURSO EXTRAORDINARID

PEDIDO RETRO FORMULADO
CELSO ROTOLI DE MACEDO

0098504-2/01
PONTA GROSSA
4A VARA CIVEL
AGROPECUARIA BORG LTDA
HINDERIKUS JAN BORB
MA ISA '"GORETI LOPES SANT' ANA
JORGE LUIZ MARTINS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
OLDEMAR MARIANO

. . . S e s s ã o E x t r a o rd in á r ia d a P r im e ir a ~ â m a ra

C ~ v e l a re a h z a r - s e n o d Ia 3 0 d e m a rç o d e 1 9 9 8 ( s e g u n d a - fe ir a ) n a S a la A lc e s te

R ib a s d e M a c e d o , 9 ° . A n d a r d o P a lá c io d a J u s t iç a , c o m in íc io à s 1 3 :3 0 h o ra s .

C u r i t ib a , 2 0 d e m a rç o d e 1 9 9 B

~ ~
M á r io R a u

P re s id e n te d a P r im e ir a C â m a ra C ív e l

003.PROCESSO
COMARCA
VARA
RECORRENTE
RECORRENTE
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
DESPACHO I
DIGA O RECORRIDO ACERCA DO
Em 17 de marco de 1998 (aI

S /A

RECURSO ESPECIAL/RECURSO EXTRAORDINARIO

RELACAO No. 3 6 ti

TRIBUNAL DE ALCADA
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

SECA0 DE RECURSOS'AOS TRISUNAIS SUPERIORES

DESPACHOS - VICE-PRESIDENTE

PEDIDO RETRO FORMULADO
CELSO ROTOLI DE MACEDO

S /A

0100103-8/01
PONTA GROSSA
4A VARA CIVEL
HINDERIKUS JAN BOAG
JANNIE NOORDEGRAF BOAG

t MAISA GORETI LOPES SANT'ANA

JORGE LUIZ MARTINS
I SANCO BAMERINDUS DO BRASIL
JORGE RAFAEL SANTAR

, ROSERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO

004.PROCESSO
COMARCA
VARA
RECORRENTE
RECORRENTE
ADVOGADO

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
DESPACHO I
DIGA O RECORRIDO ACERCA DO
Em 17 de marco de 1998 la)

ORDEM PROCESSOADVOGADO

INDICE DE PUBLICACAO

RECURSO ESPECIAL/RECURSO EXTRAORDINARIO

OLOEMAR MARIANO

JORGE LUIZ MARTINS

RICARDO PAVAO TUMA
ROSERTO ANTONIO SUSATO

PEDIDO RETRO FORMULADO. INTIME-SE.
CELSO ROTOLI DE MACEDO

0104466-6/01
PONTA GROSSA
lA VARA CIVEL
AGROPECUARIA BORG LTDA
HINDERIKUS JAN BORG
MAISA GORETI LOPES SANT'ANA
JORGE LUIZ MARTINS
HARRI KLAIS
SANCO SAMERINDUS DO SRASIL S/A
OLDEMAR MARIANO
ROSERTO ANTONIO BUSATO
CLESTON J. CARDOSO
BANCO SAMERINDUS DO SRASIL S/A
OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
CLESTON J. CARDOSO

'0101946-7/01
'PONTA GROSSA
lA VARA CIVEL
AGROPECUARIA 80RG LTDA
HINDERIKUS JAN BORG
MAISA GORETI LOPES SANT'ANA
JORGE LUIZ MARTINS
HARRI KLAIS
BANCO 8AMERINDUS DO BRASIL S/A
OLDEMAR MARIANO
R08ERTO ANTONIO 8USATO

006.PROCESSO
COMARCA
VARA
RECORRENTE
RECORRENTE
ADVOGADO 1
ADVOGADO I
ADVOGADO 1
RECORRENTE 2
ADVOGADO 2
ADVOGADO 2
ADVOGADO 2
RECORRIDO 1
ADVOGADO 1
ADVOGADO 1
ADVOGADO 1

OOS.PROCESSO
COMARCA
VARA
RECORRENTE
RECORRENTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
ADVOGADO
DESPACHO I
DIGA O RECORRIDO ACERCA DO
Em 17 de marco de 1998 (a)

RECURSO ESPECIAL CIVEL

RECURSO ESPECIAL/RECURSO EXTRADRDINARID
0104466-6/01
0085912-9/01
0097723-3/02
0101946-7/01
0104466-6/01
010521B-4/01
0097723-3/02
0098504-2/01
0100103-8/01
0101946-7/01
0104466-6/01
0105218-4/01
0100103-8/01
0097723-3/02
0098504-2/01
0100103-8/01
0101946-7/01
0104466-6/01
0105218-4/01
0097723-3/02
0098504-2/01
0100103-8/01
0101946-7/01
0104466-6/01
0105218-4/01
0085912-9/01
0097723-3/02
0100103-S/01
0101946-7/01
0104466-6/01

006
001

002
005
006
007
002
003
004
005
006
007
004
002
003
004
005
006
007
002
003
004
005
006
007
001

002
004
005
006

0085912-9/01
PONTA GROSSA
3A VARA CIVEL

I JAIR GOMES DE RAMOS

CLESTON J. CARDOSO
FILOMENA CHRISTOFORO
HARRI KLAIS

JORGE RAFAEL SANTAR
MAlBA GORETI LOPES SANT'ANA

001.PROCESSO
COMARCA
V A R A

RECORRENTE
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prazo legal. Não sendo os Executados encontrados, proceda-se o arresto de civil. na forma do artigo 5°, U, do Código Civil. Nomeio a requereo1e. tia. da interditada.. Sra.
bens de suas propriedades suficientes para garantia do Juizo (CPC 653). LÊDA vALÉRlO DOS SANTOS SILVA. como sua Curadora. mediante compromisso
Requer, finalmente os beneficios do artigo 172, ~ 1

0
e 20 do CPC. Da-se a legal a ser prestado em cinco dias após o registro desta decisão no respectivo Cartório (artigo

causa o valor de R$ 1.946,40. Tennos em que pede deferimento. Cascavel, 04 de 93. parágrafo único. da Lei 6.015/73). Expeça-se mandado para inscrição da presente sentença
julho de 1997. pp. Salazar Barreiros Junior, OAB/PR 14.229. (p475).Tem o no Registro Civil competente. Publiquem-se editais ao ronca prevista no artigo L184 do
Dr9sente a finalidade de C lT A c A o dos executados DARI VALDIR KRAEMER e Código de Processo Civil (somente na Imprensa Oficial, por inexistir empresa jomalistica nesta
lua mulher TEREZINHA DE JESUS K B A E M E R , para no prazo de (24) vinte e Comarca. além de não ter a parte requerente condições de arcar com as custas da publicação).
quatro horas, pagar o debito exequendo, acrescido de corre~o monetária, ou Dispenso a especialização de hipoteca. o que faço com fulcro no artigo 1.190. do mesmo
nomeie bens a penhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos Estatuto Processual mencionado. Sem custas. eis que defiro, neste momento, o pedido de
I:>ens quantos bastem para o mencionado pagamento, Mandou expedir o gratuidade da Justiça. formulado na inicial. P.R.T. Centenário do Sul. 24 de agosto de 1.997.
oresente edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da Lei (a). Claudi~gO os Santos _ Juiz de Direito:'. Centenário do Sul. 25 de Setembro de
O A D O E P A S S A D O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, 1.997. Eu. -(Janey Vit6ria de Meda). Escrivã. que di . ei

~

stado ~. 13 de fevereiro de 1.998.

-~~;;;;;:~:;;;;;~;;mT~~JOSNEI OLIVEIRA DA SILVN Func. . .r., ,r. •.di '911 C, . S S
...., , I e subsaevi. 'ffIl.~fP"t JUIZ Drrerto

~~=si
SIDNEY F~CISCO MARTINS

= Juiz de Direito =
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COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA cÍVEL.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENCA DI;; INTERDICÃO DE CÍCERA VALÉRIA
PASILVA.

FAZ SABER a todos quantos o presente ednal virem .ou dele conhecimento tiverem que s e -

processando por este Juízo e Cartório Cíve~ aos termos da Ação ~e INTERDIÇÃO sob n".
274/96, em que é requerente LÊDA VALÉRlO DOS SANTOS SILVA c requerida CrCERA
VALÉRIA Df, SILVA, DECRETOU a interdição desta. confonne se vê da sentença. cuja
parte disposítiva vai 8 seguir transcrita: "... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para O fim de DECRETAR a interdição de CÍCERA VALÊRIA DA SrL VA,
qllalificada supra, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoaImeme os atos da vida

EDITAL DE CITACXO.COM O PRAZO DE
.30 DIAS

EDITAL.DE CITAÇÃO do requerido OSAMU HARUO, residente e domici-

liado atualmente em lugar incerto e não sabido,dos termos da ação
de EX FISCAL-FAZENDA sQb n 00013~.~que lhe move FAZENDA NACIONAL,
para no prazo 'de (05) cinco d:ras,etetuar o pagamento do ~é~1to ~a
quantia de R$- 9.44ó,73, representada pela certidão de diVida a~i-

va ns.MT.009.605.86.1,expedida pelota) FAZENDA NACIONAL, acrescida

das cominações legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob

pena de não o.fazendo serem penhorados tantos bens quanto~ bastem

para garantia da execuç~ Colorado, Estado do Paraná, aos. 09 de
fevereiro de 1.998. Eu ~.- (AYA SATO ), escrivã, di~1tei e
subscrevi - .,'.

L f '" . r f . {> _
KARIN PEUERRAiMBL JOSB PIM

Juiza de Direito

d a J u o U ç a .

6498
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. O Doutor S6rglo AzIzNerne,MM.Juiz de Dnlto da Comaru
de Congonhlnhas. tendo 4tm vtsta a .utortzaçlo do Excetentfftimo Senhor Dnembarga-
d o r P re s id e n te d o E g r fg to T r tb u n a l d e J u s t iç a d o E I tH o . • d e c o n fo rm id a d e c o m l i

dlsposlç6n do Regulamento do Concurso para Provtmento de Cargo de Auxiliar da JUSa

ttça. no uso de .ua. atrtbulç6es legais,

FAZ SABERa qUMl possa Interessar que pelo prazo de trin-
ta (30) dias, contlldos na forma da tAl. encontram.. a~. as InscrIç6es para proyj.
mento do cargo de OFICIALDE JUSTIÇAcMstI eorn.a de CONOONHINHAS.O interes-
sado devert dirigir. &o Juiz de Dlretto Diretor do Fórum. PrHklen1ll!ldo Concurso. ntque--
rimemo, Indie.ndo a. fontes de Informaç6n pes.OllI. e Juntando desde logo fotocÓpia
de documento oftctal de ldentlftcaçlo • dec•••.•çlo de que tem condlç6H de apresentar,
.pós a realizaçlo do çemcurso • no eno de vtr a .., c•••• fttcado. tudo conforme COftS..
ta no Regulamento do Concurso de Auxiliare. da Justiça, cuja c6pta ncari afixado no
ttrto deste Fórum. os seguinte. documentos:

a) earu_ do Ragl••.• Civil;
b) eartidlo eom"'- de eapa_ poIll1ea._

pelo Tribunal Regional Eteltonll;
c) certidlo de reset \ l im ou documento ~utvahtnte que com-

proye estar quite com o ..mço mUltar;
d) laudo _o fornecido por ÓIgIo OfteiaJdo Estado, do

qual conste que o Interenado, após ter .Ido eumlnado por Junta eompostll de ••.•.•(03)
m6dlcos, Alo .ofre de mol'still Contagiosa ou repugnante, nem li por-gdor de defefto ti-
oIco ou debilidade _I que o Ineornpallblllzecom a lunçlo p6b1Iea:

e) certIdIo dos çllrtórto. a1mlnail das coma":.. ..-n que ti-
.,., •.••Idldo após twver completado dezotto (11)anos de Idade;

l) _ de 1 _ _ 1 " " ,• •1do _ Corregadorla-Gorol

o candldado podert aprw...... outros documentos ab6nMio-
,.. de lUa ldonetdade l1 'tO R I • capacidade Intelectual.

Nlo poderio Irm:nrYIf'''' os •••• ngeiros, os menores de de-
zoito (11) anos, OI que nIo •••.••6181" qultlt com o ...-wtço mIRW'. oe que RIo fo . " " e m

m o i • • • " " . 1 d 6 n e o s , " ~ C O IIA f I9 U ln e o s e • • • • • • • • o P g ra u . tnctuI.I'w:. o Juiz

I C O _M _ A _ R _ C _ A_ _D E _ C _ O _ N _ G _ O _ N _ H _ I_ N _ H _ A _ S_ _ I
J u iz o d e ontto d I i V • • C tv e I , C o m 6 rc to • A n u ." d a eom.a. d e

C c > N ~ O N H IN H A ,S 'P I" t . .

S IL .M A R A E L IA S G O M E S D E P A U L A

EsertvI
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COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA CíVEL. .
EDITAL DE PlffiLICAC.W DE SENTENCA DE INTERDICÃO DE MIRIAM TENÓRlO
POSSANTOS,

FAZ SABER a todos quanto~ .o presente edital virem ou dele conhecimemo tiv~m que se
processando por este Juízo e Cartório Cíve~ aos termos da Ação de INTERDICAQ sob n".
256/96, em que é requeren'e MARIA ARAUJO TENÓRlO DOS SANTOS e requerido
M IR IA M TE~ÓRIO DOS SANTOS, DECRETOtJ a interdição deste. conforme se vê da
sentença. ctija parte .dispositiva vai a seguir transcrita: ••... Diante do exposto. JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de DECRETAR a interdição de MIRIAM
TENÓRIO DOS SANTOS, qualificada supra, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da "ida civil, na forma do artigo 5"1 lI] do Código Ci"iL Nomeio a
requerente, mãe da interditada. Sra. MARIA ARAUJO TENORlO DOS SANTOS, como
sua Curadora, mediante compromisso legal a ser prestado em cinco dias após o registro desta
decisão no respectivo Cartório (artigo 93, parágrafu único. da Lei 6.015n3). Expeça-se
mandado para inscrição da presente sentença no Registro CiVl1 competente. Publiquem-se
editais na forma prevista no artigo 1.184 do Código de Processo Civil (somente na Imprensa
Oficial, por inexistir empresa jornalística nesta Comarca. além de não ter a parte requerente
condições de arear com as custas da publicação). Dispenso a especiali7BçAode hipoteca. o que
faço com fulcro no artigo 1.190. do mesmo Estatuto Processual mencionado. Sem custas, eis
que defiro. neste IIlOn1entO,o pedido de gratuidade da Justiça, formulado na inicial. P.RJ.
Centenário do Sul. 24 de agosto de 1.997. (a)- Claudio Cargo s Santos - Juiz de
Direito .•.. Centenário do SuL 25 de Setembro de 1.997. Eu. -(Janey Vitória de
Medo). Escrivã que di[títei.

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA cÍVEL.

EDITAL DE PlffiLlCACÃO PE SENTENCA DE INTERDICÃO DE ILDA MARTINS DE
.5Q!.!l,&
FAZ SA8F.R a todos quantos o presente edital vtrem ou dele conhecimento tiverem que se
processando por este Juízo e Cartório .Cíve~ aos termos eLaAção de INTERDICÃO sob n°.
270/96. em que é requerente MINIsTÉRIO PÚBLICO e requerida ILDA MARTINS DE
SOUZA, DECRETOU a interdição desta, comonne se vê da sentença, cuja parte dispositiva
vai a seguir transcrita: ••...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para
o fim de DECRETAR a interdição de ILDA MARTINS DE SOUZA. qualificada supra,
declarando-a absohrtamerrte incapaz de exercer pessoahnente os atos da vida civil. na fonna do
artigo 5•• n. do Código Civil. Nomeio o Sr. EDEAR MALACRIDA, brasileiro, casado,'
agricultor, com RG n.O706.221/PR e CPF n.o 117.585.119-15. residente na rua Pará, s/n.o, em
LupiollÓPOlis, como Curador da interditada. mediante COmprolIÚsSOlegal a ser prestado em
cinco dias após o registro desta decisão no respectivo Cartório (artigo 93. parágrafo único. da
Lei 6.015/73). Expeça-se mandado para inscrição da presente sentença no Registro Civil
competente. Publiquem-se editais na forma prevista no artigo 1.184 do Código de Processo
Civil (somente na Imprensa Oficial. por inexistir empresa jornalística nesta Comarca., além de
não ter a parte requerente condições de aTear com as custas da publicação). Dispenso a
especialização de hipoteca. o que faço com fulcro no artigo 1.190, do mesmo Estatuto
Processual mencionado. Sem custas. P.R.I. Centenário do Sul. 24 de agosto de 1.997.
fa)- Claudio C go s Santos - Juiz de Direito.". Centenário do Sul, 25 de Setembro de
1.997. Eu. -(Janey Vitória de ). E 'vã.,que digitei.
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••• - o -. _ "M ••ih •• cio _.-to _ o __ ••• _... Ra.cs. 501, Ib) XJ\IIBRlt/PR. de Av. Jaime c...net •• /NO. para
.loelIpo - COIIIan:a o •• quo _ .- 'w w " no gozo o polI. Av. Alberto Byington. 748; le) ATALAIAIPR. de Ru •• Par ••••••

O _10 ~ om ••• _~iM'1O ••• 1nKrIçAo. o 57(fundoa) para Rua Manoel Antonio Filho. siNo.; "ld)
ancll'ilÇo ••.• hiblhaçOH • ewmu.hI comun~ TU N E lR A S DO OESTE/PR, d. R.ParaM, sINo. para Rua.Sergipe,

Ao cIIr emr.clI ou nmItIr o reqw; hi.nlo de 1nKrIçAo, o s/No. , 1, Bloco 3. 2) Desati vado o Entreposto d. 'l"CJiIAZlNA/
-- pro __ ' o "'p6oIIO Iniciai dai ..-, nos tannoo cio inciso V, cio ri- PRo à R. Felipe Migu"l de c...rvalho,431. 3) R••UHe ••ello de
1107", do Regul8mlnto ••• Conctnoe. endereço dos En'trel)08tos de: 3a) PARANACITY/PR, A R. Santo

DIIdo. puMdo nesta CJdade• com.ra. ••• C on g o n h ln h a s . Antonio, a /M o .; 3b) ARAPONGASIPRo à. Av. M a ra c a n 3 , 2231: e
EstIdo do Parani, aos •••• jIl!) d ia s do m ts de I1W 'Ç O (03) do MO de m il no~lO. e 3c) ORTIGUElRAIPR, A Avenida Brasil. s /N o . QUORUM DAS
nownt8 • oito (1.••• ). Eu. ~ ee= (SIImanI EtIu Gomn di hulll), 8ecre1Aria.que o DELIBERAÇOES: As deliberaç08s aciJa.a foram aprovidis, item
dlgtttl • subKrwo. .ui IPôo por item, sem voto contrário. CERTIFICO que o presente

. r-JJ) I extrato é f i. l õ. ata conjunta lavrada às f1s.170,171 4' 172
6446 (frente e verso) do livro -Registro das Atas das

Assembléias Garaisw nr.l, r&gistrado na JUCEPAR sob

I
nr.44212, em 20.09.74. IFlCO ainda que ~ ata conjunta
da qual foi elabo o presa a extrato foi registrada na
JUCEPAR sob nr 0404592, em 18 .98.-1111111111111111111

11111111111 1111111111111 1111. 1111111111111111
~lio Proc6p' , d JU lrç o de 1998.
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JUIZO DI! DIlII!rI'O DA VARA CRIMINAL I! ANl!X03 DA COlllARCA DI! coRNÉUo PROCÓPIO
ISTADODO'ARAlIÁ

o Dc&ar Dilmari Helena Kessler •

Juiz de Iliroilo ela Vara QimiDol. _ elae-..o de Camolli. Pto<4pi •• 1!olado do Pná, •• _ ela
Lei, •••••

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO REQUERIDO TOUAZZONI '" TOMAZZONI
LIDA, npresaúlldo por •••• aerellle ARMANDO TOMAZZONI, com • pruo de IS
dias.

P A Z :lA llI ! I l_qao • ...- edital Yirem 00 c lt! ._ _ tiverem qao -J * '-J u Iz o
ee.tlrioOl •••• Ação de Divórcio Direto J ajg10SQ .
1Obri' ...:J2J~n1~fiIan(m)OOIDOrecpreate(.) Luzia de Jesus Gonçalves

------------ erecprido(o)
JOSE DOS REIS GONÇAlVES bras11eiro. casado, trabalhador rural. atualmente

em lugar incerto e não sabido, fica através do presente edital CITADO do

teor da ação adma, bem como INTIMADO do teor do despacho de fls. 17. a se-

guir transcrito: IIDesigno dia 11/05/98, às 15:00 horas, para audiência de

tentativa de conciliação. Int. Cite-se o Requerido, por edital, com o pra-

zo de 20 dias, advertindo-o de que terá o prazo de 15 dias para contestar,

a partir da realização da audiência. Em 10/03/98. (a.}Dilmari Helena Kess-
ler-Juiza de Direi to".

OB5. Trata-se de hipótese de Justiça gratuita.

A Dn. PAULA PRISClLA CANDEO HADDAD FIOUEJRA, Juiz de Direito ~
do JUIZADO ESPECIAL c 1 vE L do Comaroa de Curiúva • Pr. ele.

FAZ.£fBER, o todoe quontoe o __ odital W - CXlID'JDZO de quinze díaI, ou dolo

CODboeimentom..m, quo DIa 1oIIdolido pouiYoI INTIMAR 1""''''''''-0 o ~
TOMAZZONI '" TOMAZZONI LIDA, JlOOIOOjorldioo de dinlilo pMdo, CGCIMF oab

I n"783862,SlIOOOl.SO. IqnOOIIIada por IOU gon:ule ARMANDO TOMAZZONI,lnaileiro,
,cuado, COIIlOIcianIe, portador do ....- de identid.de RG 229.086-PR,atualmonto
! Io<alm.t ••••• 1opr incorIO.

Pelo ~ INTIMA-O do r. decido pofsida •••• autos, • sosuir 1nlmaita: •A 29/97.
lkmoIoso • doaiat!ncia do açIo pua quo ourta aeue juddicoa o Ioga;., ofeitoo. julgendo. a:n
_""ri,. extinto o procoeoo, CXlIDfimdanwrto 00 art. 267. vmdo C.P.P. P.R.L Em,
06.03.98 .•

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA INTER lI-

ÇAO DE NAIR f'tASCARElLODE CAroIPOS, POR (03) T{ES
VEZES A PUBl ICAÇA0 , COM INTERVALO DE (10) )EZ
DIAS. O Doutor RONALDO SANSONE GUERRA, ~. JJiz

Substituto da Comarca de Dois Vizinhos, Para,á,
etc ••

F A Z 5 A B E R, a todos que o preselte
edital virem ou dl~le conhecimento tiverem, que por este Julzo
foi deferida c\ sentenç:a em data de 24/10/97., pelo Or. RAFI~l
VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO, a u to s 0'284/97 de PEDIDO DE tN-

TERDIÇAD, em que é autor; ALBINO RODRIGUES DE CAMPOS e requerido
NAIR MASCAREllODE CAMPOS, brasileira, solteir., SetIt profiss:lO,
com 39 anos de idade, natural de s a o Joao de Urtiga-RS., re'ü-
dente e domiciliada neste I'tunictpio e Comarcil de Dois Vizinho)s,
Estado do ParanA, declarando-o incapaz para administrar ou re'~r

!Sua própria vontade, por ser a interditanda portadora di!defi,,:i-
ênci••flsic<ilI ! ment.l, nomeando curador o Sr. ALBINO RODRISIJES

DE CAMPOS, brasileiro, casado, aQricultor, rRSidente e do~ir.i-
liado em Linha Santa Terezinha, n••te Municlpio e Ca.arca de

Dois Vizinhos-Pr. E, p.ra que c~que ao conheciaento de todos e

futuramente ninOu6m possa aleQar ignorancia, determinou o MM.

Juiz que fosse expedido o presente, que serA afixado I ! publicado
na forma legal. n.do • passado nesta cidoade e Comarca de Dois

;~nhoS, Estado 'do Par.n", aos 16 de f • •v••••••l,." de 1.998. Eu. __
- (Elpidio Per~ira BAtlsta/JoselAne R.oina "-chado) E.cri-
o EMpreQ«da Jurament. , tiloorafei e subscrevi.

_ _ C _O _M _A _R _C _A _D _E _D _O _ IS _V _ I_ Z _ IN _H _O _S _ J

.~-. .•
lmari Helena Kessler

Juiz de Iliroito

6445

••••• 00 __ do(.) lmueoowk>(.) •••• -.. aAo...mc:m) ai •• ipdooia,
edi1aI, qao - - ••• PlNo, •••• de _. pablieado ••• _ elaLei.
cid8de e c:am.ea. Com6lio Proo6pio, _ .. _J~J~{uQ~3~{~J~9••9.••B~ .

• doliJ •••• i. _ -

K A N E BO S I L I( 0 0 B R A SI L S ; A . I NlOSTllI A D E S E D A
CGC/MF: 43,683.101/0001-17

F.XTRATO DA ATA CONJUNTA DA 2411. ASSEMBLaIA GERAL ORDINARIA
E DA 45". ASSEMBLBIA GERAL EXTRAORDlNARIA

RF..ALlZADAS NA FOllMA. PATA. LOCAL E C_O!lOICOES A SEGUIR:D~!;l!
e hora: 27.02.98, as )) hs. Local: sede social à BR j69 Km
~Bairro do Macuco, Corné1io Procópio/PRo Convocaç80:
Edital no MDiário Oficial do Estado do Paraná" da Capital,

nos dias 23,26,27, às pg~.15,lB &09, respectivamente, e no
jornal MA Cidade" local, nos dias 22,25 e 27, às pqs. ~em
nUmero, ambos do m&s de janeiro/1999. Presenca! 99,0%, ou
sejam, 10.792.196 açOes ON. c/direito a-voto. Instalaç80õ
Jiro Tsuji-presidente e Arlindo Y. Okata-secretirio. DELI-
BERACOES: Item A- Os documentos a que se refere o Art:-I33
da Lei 6404, de 15.12.76 ficaram à disposiçao dos acionis-

tas, cf. aviso nos mesmosjornaj.s, dias e páginas dos da
convocaçAo. os Quais foram publicados no MD.O.do Estado do
Parana" no dia 17.02.98, à PQ. 16 e no jornal MA Cidadew

local no dia 12.02.98, à pq. s/nr. Item B- O saldo (prejui
30) no valor de R$ 1.742.584,53 foi compens~do mediante
apropriaçAo dos Lucros Acumulados e parte da Reserva de
Lucros no valor total de R$ 1.743.327,64, restando R$
R$ 743,11, como Lucros Acumulados p/o exercício sequinte.

Item C- A conversa0 do saldo do empréstimo da Kanebo Silk
Eleqanc.,Ltd., no valor de R$3.796.BOO,OO, em inveatLmento
de capital foi aprovada pelos demais ac1.onistas; a sua
capitalizaçao será viabilizada quando forem satisfeitas as
exigências legais. tanto no Japao Qlla.ntono Brasil, Dcasiao
em que será convocada nova 8ssembléia extraordin4ria para
referendar o aumento d ft capital social da empresa. ItuM O-
Fixado honorvios globais mensai. áxiao de R$ R S 1 6 . 500,00
para a diretoria, inclusive qratificaçao nataliNl, pad.endg
"r reajustado por inflacAo oficial. 1t8M E Outros
_.ulTtoe: 1) Aprovada mudança de endereço dos Entrepc,.;toe
d,,: 1 ••) PIlROLA/PR. de Av. Café Filho. 877 par.. Av. c...1Joo
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